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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LFJ (_'()J\.lPI .EMENT 1\R '\lo 85, de 27 de no,~mbro de 1997 

..\Itera a l.ei ('omplcn1cn1ar no. 84197, que aul<lriza (l P<Jdcr 

Lxecutivo outorgar à Coinpanhia <le Sanemncnto Flásico do Lstado de São Paulo -
SA13ESP, co11ces-.ão para a execução e exploraçà<> dos ser' iços de ahastccin1ento de água 
e de coleta, tratumcnto e destino final de esgotos 'arlitario'> no J\1unicípio. 

Llll/. ,\NT()l\J() BR.i\Z, Prefeito l\lunicipal de (~arnpo 

1 .impo Paulista. F.stado de São Paulo. usando de suas atr1buiçõe'> legais e de acord<> com o 
apro\·ad<> pela <:âmara lvtunic1pal cn1 '>éS>lin onJinária rcali7,ada cm 25 de novcn1bro de 
l 997. s,\..l\/CI ()l\ ,'\ e l'ROJ\.fl J L.(,,\ a presente L~i ('<11nple1nen1ar: 

1\rligo 1''_ - O artigo 19 da Lei Con1plc•ncntar no 84, de 24 

de novembro de 1997. passa a \Ígorar con1 :i 'cguinle redação: 

··.\rtigo 19 - l':sta Lei c·omplerrH::ntar entrará enl \'igor na 
d;ita de sw publicação, rc\'og;ida~ ;1~ Jispo-<i~õcs em contrário. ficando revogada a Lei 
no. 188. de 19 de nm10 de 196'!. após a data da ª~'inatura Jo ("<>lltrato de Conçe~são de 

Scf\·1ço Púbhco ... 

1\r\Í!,'.O 2··. - J;sta 1. i Complementar entrará err1 vig<>r na 

data de sua pllhlicação. re~ogud;is as di,posiçôcs m çontrilrio. 

] _ \ 11/. 
Prc hmicif] 

a no Dcpartan1cnto de ,\dmin1s1ração de,!a 

Prefeitura Municip;iL ªº'vinte e sete Lhas d<> rn~s de JIO\embro do ano Jc 1nil. llO\'eccnto> 

e noventa e sete. 

João ]Vf!l,\Ías Rodrig~s 
L)irelor 
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